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CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO

GABINETE DO VEREADOR AUREMAR DE CARVALHO

PROJETO DE LEI – Nº    /2017
Ementa: Altera Redação do Artigo 1º da Lei Nº 2011/2016, de 30 de dezembro de 2016, e dá outras providências.
O Vereador Auremar de Carvalho Barros, no uso de suas atribuições legislativas e constitucionais, constante do que regem os Artigos 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1° Passa a Redijir-se da seguinte forma o Artigo 1º da Lei Nº 2011/2016, de 30 de Dezembro de 2016:

Artigo 1º Denomina-se de Rua Antônio José de Souza, a Rua Projetada 21, no Residencial Santo Antônio, nesta Cidade.

Art. 2º A lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:

Em razão da existência de 02 Rua com o mesmo nome, se faz necessário alterar a Lei mais Recente, afim de promover uma melhor distribuição de tais ruas. Seguem as Leis Nº 2011/2016 e Nº 2010/2016, bem como o croqui em Anexo.

Salgueiro, 12 de dezembro de 2017.

Auremar de Carvalho Barros
Vereador
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